INFORMAGOES RELEVANTES PARA A ATUAGAO FINALISTICA

N°19.1 - 26/02/2025

Tema 1371 - STF
Situacdo do tema: Reconhecida a existéncia de repercusséo
geral.

Recurso extraordindrio em que se discute & luz do artigo 5°; IV; V; IX;
X; e XIV, da Constituicdo Federal, a possibilidade de restricdo da
entrega de manuscrito literdrio do preso ao advogado e a definicéo
sobre os limites da liberdade de expresséo e producéo literaria,
frente &s exigéncias de seguranca publica e disciplina carceraria,
bem como so%re a natureza das penas impostas em decorréncia do
cometimento de um ilicito penal.

Data de reconhecimento da existéncia de repercusséo geral:
15,/02,/2025

TEMA 1371 - STF

@ Tema 1372 - STF
Situagao do tema: Afetado.

Recurso extraordindrio em que se discute, & luz do artigo 37 da
Constituicéio Federal, se os requisitos exigidos por lei ou egital para
a posse em cargo puiblico foram atendidos por candidato aprovado
em concurso publico.

Data de reconhecimento da inexisténcia de repercusséo geral:
15/02,/2025

TEMA 1372 - STF

@ Tema 1307 - STJ
Situagao do tema: Afetado.

Definir se h& possibilidade do reconhecimento da especialidade da
atividade de motorista/cobrador de 6nibus ou motorista de cami-
nh&o, por penosidade, apés o advento da Lei n. 9.032/1995.

REsp 2164724 /RS
Tribunal de origem: TRF4
Relator: Min. Gurgel de Faria

Data da afetacéo: 10/02/2025

REsp 2166208 /RS
Tribunal de origem: TRF4
Relator: Min. Gurgel de Faria

Data da afetacéo: 10/02/2025

TEMA 1307 - STJ

@ Tema 309 - STF
Situac&o do tema: Acérdao Publicado.

Direito constitucional e administrativo. Improbidade administrativa.
Necessidade de dolo. Inexigibilidade de licitag&o. Contratacéo
pelos municipios de escritério de advocacia para patrocinio e
defesa de causas perante os tribunais de contas estaduais. Requisi-
tos. 1. O ato de improbidade administrativa deve ser entendido
como ato violador do principio constitucional da probidade admi-
nistrativa, ou seja, aquele no qual o agente pratica o ato violando o
dever de agir com honestidage. Isso é, o agente improbo atua com
desonestidade, ao que se conectam a deslealdade e a ma-fé. 2.
Estando a desonestidade relacionada com o dolo, n&o é possivel
desvincular a improbidade administrativa, a qual depende da deso-
nestidade, do referido elemento subjetivo, isso ¢, do dolo. Nessa
toada, o dolo é necessdrio para a configuragéo de qualquer ato de
improbidade administrativa (art. 37, § 4°, da Constituicéo Federal),
sendo inconstitucional a modalidade culposa prevista nos arts. 5° e
10 da Lei n° 8.429 /92, com sua redagdo origindria. 3. No que diz res-
peito aos arts. 13, inciso V, e 25, inciso Il, da Lei n° 8.666 /93, deve-se
ter em mente, como bem apontou o Ministro Roberto Barroso, que a
disciplina constitucional da advocacia piblica (arts. 131 e 132 da
CF) impde que, em regra, a assessoria juridica das entidades federa-
tivas, tanto na vertente consultiva como na defesa em juizo, caiba
aos advogados publicos. Excepcionalmente, caberd a contratagéo
de advogados privados, desde que plenamente configurada a
impossibiﬁdade ou relevante inconveniéncia de que a atribuicéo
se{a exercida pelos membros da advocacia publica. 4. Ainda em
relacéo aos dispositivos mencionados, insta real¢ar que, mesmo que
a contratacdo direta envolva atuagdes de maior complexidade e
responsabilidade, é necessario que a Administragéo Piblica
demonstre que os honordrios ajustados se encontram dentro de uma
faixa de razoabilidade, segundo os padrdes do mercado, observa-
das as caracteristicas préprias do servico singular e o grau de espe-
cializacéo profissional. 5. Foram fixadas as seguintes teses de reper-
cussdo geral: a) O dolo é necessdrio para a configuragéo de qual-
quer ato de improbidade administrativa (art. 37, § 4°, da Constitui-
cdo Federal), de modo que ¢ inconstitucional a modalidade culposa
de ato de improbidade administrativa prevista nos arts. 5° e 10 da
Lei n° 8.429 /92, com sua redacéo origindria; b) S&o constitucionais
os arts. 13, inciso V, e 25, inciso I, da Lei n° 8.666 /93, desde de que
interpretados de maneira que a contratacéo direta de servigos ad-
vocaticios pela Administragcéo Piblica por inexigibilidade de licita-
¢do, além dos critérios ja previstos expressamente (necessidade de
procedimento administrativo formal; notéria especializacéo profis-
sional; natureza singular do servigo), observe: (is}o. inadequacéo da
prestacdio do servico pelos integrantes do Poder Piblico; e (ii) a
cobranca de preco compativel com o praticado pelo mercado. 6. RE
n° 610.523 /SP julgado prejudicado e RE n° 656.558/SP ao qual se
d& provimento, restabelecendo-se a decisdo em que se julgou
improcedente a acgéo.

Data de reconhecimento da existéncia de repercusséo geral:
16,/09 /2010

Data do julgamento do mérito: 28 /10 /2024

Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 11/02/2025

TEMA 309 - STF

@ Tema 968 - STF
Situac&o do tema: Acérdao Publicado.

Direito constitucional e previdencidrio. Recurso Extraordindrio. Tema
n° 968 da Repercusséo Geral. Descumprimento de normas gerais de
organizacdo e funcionamento dos regimes préprios de previdéncia
social. Medidas sancionatérias. Certi?icado de Regularidade Previ-
dencidria - CRP. Competéncia legislativa concorrente da Uniéo. Art.
24, XIl e § 1°, da Constituicéio Federal. Provimento. I. Caso em exame
1. Trata-se de recurso extraordindrio, com repercusséo geral (Tema
n° 968), contra decisdo pela qual se afasta a exigéncia do Certifi-
cado de Regularidade Previdencidria - CRP, determinando-se &
Unido que se abstenha de aplicar sancéo pelo descumprimento das
normas gerais de organizacdo e funcionamento dos regimes pré-
prios de previdéncia social. Il. Questdo juridica em discusséo 2.
Saber se a previséo de sancdes pelo descumprimento dos critérios e
exigéncias aplicaveis aos regimes préprios de previdéncia social
extrapola os limites da competéncia da Unido para estabelecer
normas gerais nessa matéria. lll. Razdes de decidir 3. A Unido tem
competéncia constitucional para editar normas gerais em matéria
previdencidria (art. 24, XII, § 1°), bem como para fiscalizar os regi-
mes préprios de previdéncia social (art. 40, § 22, 1II). 4. Em matéria
de previdéncia social dos servidores piblicos, o texto constitucional
investe a Uni&o no relevante papel de fiscalizacéo, incumbéncia que
se mostra inviavel de ser realizada a contento sem que lhe sejam
assegurados instrumentos legais e efetivos de controle. 5. Normas
gerais editadas pelo ente central que consubstanciam meios alinha-
dos ao dever constitucional de responsabilidade fiscal, sem a qual
néo existe responsabilidade social, inclusive na dimenséo intergera-
cional. IV. Dispositivo e Tese 6. Recurso extraordindrio provido. Tese
de julgamento: “1. E constitucional a previséo, em lei federal, de me-
didJas sancionatérias ao ente federativo que descumprir os critérios
e exigéncias aplicdveis aos regimes préprios de previdéncia social.
2. Admite-se o controle judicial das exigéncias feitas pela Uni&o no
exercicio da fiscalizacéo desses regimes. Nesse caso, o ente fiscali-
zado deverd demonstrar, de forma técnica: (i) a inexisténcia do
déficit atuarial apontado; oy, (ii) caso reconheca o desequilibrio, a
impertinéncia das medidas impostas pela Uniéo e a existéncia de
plano alternativo capaz de assegurar, de maneira equivalente, a
sustentabilidade do regime”. Dispositivos relevantes
citados: Constituicéio Federal, arts. 24, XII, § 1°, 40, caput e § 22, 1lI,
164-A e 167-A. Jurisprudéncia relevante citada: RE 395666 AgR, rel.
Min. Eros Grau, j. 25.10.2005; RE 495684 AgR, rel. Min. Ellen Gracie,
j- 15.03.2011.

Data de reconhecimento de existéncia de repercusséo geral:
12/10,/2017

Data do julgamento de mérito: 19/12/2024

Data da publicacéo do acérdéo de mérito: 13/02/2025

TEMA 968 - STF

@ Tema 1366 - STF
Situacéo do tema: Acérdao Publicado.

Direito constitucional e internacional. Recurso extraordindrio. Trans-
porte aéreo internacional de carga. Responsabilidade por danos
materiais. Limitacéio em convencdes internacionais. Reafirmacéo de
jurisprudéncia. I. Caso em exame 1. Recurso extraordindrio contra
acérddo do Tribunal de Justica do Estado de S&o Paulo que afirmou
a prevaléncia de convengdes internacionais para limitar a indeniza-
¢&o por dano material em transporte aéreo internacional de carga.
Isso porque as normas e os tratados internacionais limitadores da
responsabilidade das transportadoras aéreas, especialmente as
Convengdes de Varsévia e Montreal, teriam prevaléncia em relacéo
ao Cédigo Civil e ao Cédigo de Defesa do Consumidor. Il. Questé&o
em discussdo 2. A quest&o em discussdo consiste em saber se a pre-
tensdo indenizatéria por danos materiais em transporte aéreo inter-
nacional de carga e mercadoria estd sujeita aos limites previstos em
normas e tratados internacionais firmados pelo Brasil, em especial
as Convencdes de Varsévia e de Montreal. lll. Razdes de decidir 3. O
Supremo Tribunal Federal, por ocasido do julgamento do RE 636.331
(Tema 210/RG), afirmou que as normas e os tratados internacionais
sobre a responsabilidade das transportadoras aéreas tém prevalén-
cia sobre o Cédigo de Defesa do Consumidor, para o fim de limitar
a indenizagéo por danos decorrentes de extravio de bagagem de
passageiro. 4. O Plendrio do STF, em julgamento de Embargos de
Divergéncia no ARE 1372360, assentou que as razdes de decidir do
Tema 210/RG s&o aplicaveis ao transporte aéreo internacional de
carga e mercadoria, de modo que a pretensdo indenizatéria por
danos materiais também esta sujeita aos limites previstos em normas
e tratados internacionais firmados pelo Brasil, em especial as Con-
vencdes de Varsévia e de Montreal. 5. O debate sobre o afastamen-
to da limitac&o & pretensdo indenizatéria quando a transportadora
tem conhecimento do valor da carga ou age com dolo ou culpa
grave pressupde o exame de matéria fatica e infraconstitucional.
Inexisténcia de questdio constitucional. IV. Dispositivo e tese 6.
Recurso extraordindrio conhecido em parte e, na parte conhecida,
desprovido. Teses de julgamento: “1. A pretensdo indenizatéria por
danos materiais em transporte aéreo internacional de carga e mer-
cadoria estd sujeita aos limites previstos em normas e tratados inter-
nacionais firmados pelo Brasil, em especial as Convengées de Varss-
via e de Montreal; 2. E infraconstitucional e fatica a controvérsia
sobre o afastamento da limitacéo & pretenséo indenizatéria quando
a transportadora tem conhecimento do valor da carga ou age com
dolo ou culpa grave”.

Data de reconhecimento da existéncia de repercusséo geral:
03/02/2025

Data do julgamento de mérito: 03/02/2025

Data da publicacéo do acérdéo de mérito: 12/02/2025

TEMA 1366 - STF

@ Tema 1367 - STF
Situagao do tema: Acérdao Publicado.

Direito constitucional e tributario. Recurso extraordinario. ICMS.
Transferéncia de mercadoria entre estabelecimentos do contribuin-
te em estados distintos antes de 2024. Reafirmacéo de jurisprudén-
cia. . Caso em exame 1. Recurso extraordindrio contra acérdéo do
Tribunal de Justica do Estado de S&o Paulo que afirmou a né&o inci-
déncia de ICMS no deslocamento de bens de um estabelecimento
para outro do mesmo contribuinte localizados em estados distintos.
Isso, no entanto, em contrariedade & deciséio de modulacéo de efei-
tos da declaragéo de inconstitucionalidade na ADC 49, ao funda-
mento de que a modulag&o né&o imporia a incidéncia do ICMS nas
situagdes ressalvadas pelo STF. II. Quest&o em discusséo 2. A questéo
em discuss@o consiste em saber se a atribuicéo de efeitos prospecti-
vos & declaracdo de inconstitucionalidade da incidéncia de ICMS
na transferéncia de mercadorias entre estabelecimentos do mesmo
contribuinte impde a incidéncia do tributo nas operacdes néo res-
salvadas pela modulacé&o. Ill. Razdes de decidir 3. O STF, por ocasiéo
do julgamento do ARE 1.255.885 (Tema 1.099 /RG) e da ADC 49, afir-
mou que “néo incide ICMS no deslocamento de bens de um estabe-
lecimento para outro do mesmo contribuinte localizados em estados
distintos, visto néio haver a transferéncia da titularidade ou a reali-
zacdo de ato de mercancia”. 4. Em embargos de declaragéo na
ADC 49, contudo, o STF modulou os efeitos da deciséo para que a
declaragéo de inconstitucionalidade produzisse efeitos a partir do
exercicio de 2024, ressalvados os processos administrativos e judi-
ciais pendentes de concluséo até a data de publicacédo da ata de
julgamento da deciséio de mérito (29.04.2021). 5. Nos termos do § 2°
do art. 102 da Constituicéio, as decisdes de mérito do STF em ADC
tém efeitos vinculantes, relativamente aos demais érgéos do Poder
Judicidrio e & administrac&o puiblica. A decisdo judicial de n&o inci-
déncia de ICMS em operagdes ressalvadas pela modulagéo na ADC
49 afronta a avtoridade das decisdes do STF. Precedentes. IV. Dispo-
sitivo e tese 6. Recurso extraordindrio conhecido e provido. Tese de
julgamento: “A né&o incidéncia de ICMS no deslocamento de bens de
um estabelecimento para outro do mesmo contribuinte localizados
em estados distintos, estabelecida no Tema 1.099/RG e na ADC 49,
tem efeitos a partir do exercicio financeiro de 2024, ressalvados os
processos administrativos e judiciais pendentes de concluséo até a
data de publicacéo da ata de julgamento da deciséio de mérito da
ADC 49 (29.04.2021)".

Data de reconhecimento da existéncia de repercusséo geral:
03/02/2025

Data do julgamento de mérito: 03/02/2025

Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 12/02/2025

TEMA 1367 - STF

@ Tema 1368 - STF
Situac&o do tema: Acérdao Publicado.

Direito constitucional e tributdrio. Recurso extraordindrio com
agravo. Adicional ao Frete para Renovagéo da Marinha Mercante.
Aliquotas do Decreto n° 11.374 /2023. Inaplicabilidade da anteriori-
dade. Reafirmagdo de jurisprudéncia. I. Caso em exame 1. Recurso
extraordindrio com agravo contra acérdé@o do Tribunal Regional
Federal da 2° Regi&o que rejeitou pedido de contribuinte para reco-
lhimento do Adicional ao Frete para Renovagéo da Marinha Mer-
cante — AFRMM com base nas aliquotas reduzidas do Decreto n°
1.321/2022, em razdo de sua revogacdo pelo Decreto n°
11.374/2023. Il. Questdo em discussdo 2. A questdo em discusséo
consiste em saber se a regra de anterioridade tributaria (exercicio
e nonagesimal) se aplica as aliquotas integrais do Adicional ao
Frete para Renovagdo da Marinha Mercante-AFRMM, em razdo da
revogacdo do Decreto n° 11.321 /2022 pelo Decreto n° 11.374 /2023.
lll. Razdes de decidir 3. O Decreto n° 11.321, de 30 de dezembro de
2022, reduziu pela metade as aliquotas do AFRMM, com efeitos a
partir de 1° de janeiro de 2023. Ocorre que, nessa mesma data, o
referido ato foi revogado pelo Decreto n° 11.374 /2023, que restabe-
leceu as aliquotas integrais das contribuicdes, previstas no art. 6° da
Lei n°10.893 /2004, com a redacdo dada pela Lei n°14.301/2022. 4.
O STF, no julgamento da ADC 84, afirmou que o Decreto n°
11.374 /2023 néo instituiu ou majorou tributo, porque (i) as aliquotas
originais j& eram conhecidas pelos contribuintes e (ii) o ato normati-
vo que as reduziu foi revogado no mesmo dia em que entrou em
vigor. 5. As conclusées pela inaplicabilidade da anterioridade tribu-
taria e pela auséncia de violag&o & seguranca juridica e & n&o sur-
presa tém sido reiteradas pelo Plendrio e por ambas as Turmas do
STF. IV. Dispositivo e tese 6. Recurso conhecido e desprovido. Tese de
julgamento: “A aplicagéo das aliquotas integrais do AFRMM, a partir
da revogacdo do Decreto n° 11.321/2022 pelo Decreto n°
11.374 /2023, n&o estd submetida & anterioridade tributaria (exerci-
cio e nonagesimal)”.

Data de reconhecimento da existéncia de repercussdo geral:
03/02/2025

Data do julgamento de mérito: 03/02/2025

Data da publicacéo do acérdéo de mérito: 12/02/2025

TEMA 1368 - STF

*Dados obtidos do Nucleo de Gerenciamento de Precedentes e A¢des Coletivas (NUGEPNAC),
conforme parceria com a 12 Vice-Presidéncia do TIMG
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